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43. 201502285 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE PROJEÇÃO BCEC - BRASIL CENTRAL DE EDUCA-
CAO E CULTURA SS

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR "C"
NORTE, S/N, REGIÃO ADMINIS-

TRATIVA III, TAGUATINGA, BRA-
SÍLIA/DF

44. 201502283 GESTÃO PÚBLICA (Tecnoló-
gico)

100 (cem) FACULDADE PROJEÇÃO DO GUA-
RÁ

UNESBA - UNIAO DE ENSINO SUPE-
RIOR DE BRASILIA S.S. LTDA.

ÁREA ESPECIAL N°10 LOTE C,
S/N, REGIÃO ADMINISTRATIVA

X, GUARÁ II, BRASÍLIA/DF
45. 201501428 GESTÃO FINANCEIRA (Tec-

nológico)
100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA DA

SERRA GAÚCHA - CAXIAS DO SUL
SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTA

TEREZA LTDA.
RUA MARECHAL FLORIANO,
1229, CENTRO, CAXIAS DO

SUL/RS

PORTARIA Nº 251, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, publicada em 31 de dezembro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

Anexo (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 201502049 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CNEC GRAVATAÍ CAMPANHA NACIONAL DE ESCO-
LAS DA COMUNIDADE

AVENIDA DR. JOSÉ LOUREIRO DA SIL-
VA, 1991, CENTRO, GRAVATAÍ/RS

2 201502364 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE SALESIANA DOM
BOSCO

INSPETORIA SALESIANA MISSIO-
NARIA DA AMAZONIA

VENIDA COSME FERREIRA, 5122, ZUM-
BI DOS PALMARES, MANAUS/AM

3 201501840 ENFERMAGEM (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RUA BINGEN, 50, BINGEN, PETRÓPO-
LIS/RJ

PORTARIA Nº 252, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, publicada em 31 de dezembro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Em atenção ao disposto no art. 3º, II, da Instrução Normativa SERES nº 02, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de julho de 2014, os cursos reconhecidos por esta Portaria deverão passar por

avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

Anexo (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 201501287 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE SUDOESTE PAULISTA INSTITUIÇÃO CHADDAD DE ENSI-
NO LTDA

AVENIDA PROF. CELSO FERREIRA DA
SILVA, 1001, JARDIM EUROPA, AVA-

RÉ/SP
2 201502500 ENFERMAGEM (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-

ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

PERNAMBUCO

LOTEAMENTO PORTAL DE PESQUEI-
RA, BR 232, KM 208, PRADO, PESQUEI-

RA/PE
3 201501093 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA IN-

T E N S I VA
CLAUDER CIARLINI FILHO & CIA RUA BARÃO DE ARATANHA, 51, CEN-

TRO, FORTALEZA/CE
4 201500817 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 30 (trinta) UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA

REGIÃO DE CHAPECÓ
FUNDACAO UNIVERSITARIA DO
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

AVENIDA SENADOR ATTÍLIO FONTA-
NA, 591, E, EFAPI, CHAPECÓ/SC

5 2 0 1 5 0 11 6 1 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 240 (duzentos e quarenta) FACULDADE SALESIANA DOM
BOSCO

INSPETORIA SALESIANA MISSIO-
NARIA DA AMAZÔNIA

AVENIDA COSME FERREIRA, 5122,
ZUMBI DOS PALMARES, ZUMBI DOS

PALMARES, MANAUS/AM
6 2 0 1 5 0 11 3 5 PRODUÇÃO CULTURAL (Bacharelado) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-

ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

RIO DE JANEIRO

RUA LÚCIO TAVARES, 1045, CENTRO,
NILÓPOLIS/RJ

7 201502922 AGROECOLOGIA (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

ACRE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

ACRE

RUA CORONEL BRANDÃO, 1622, CEN-
TRO, XAPURI/AC

8 201501271 LOGÍSTICA (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

RIO GRANDE DO NORTE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

RIO GRANDE DO NORTE

RUA ALEXANDRE CAVALCANTI, S/N,
FAZENDA ROCKFELLER - ANTIGA BA-

SE FÍSICA, CENTRO, SÃO GONÇALO
DO AMARANTE/RN

9 201501774 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIA-
NO DE SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM HENRIQUE MOURÃO, 201,
SANTA TEREZINHA, SÃO PAULO/SP

10 201501877 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIA-
NO DE SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM HENRIQUE MOURÃO, 201,
SANTA TEREZINHA, SÃO PAULO/SP

11 201501933 HISTÓRIA (Licenciatura) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARÉ DE EDUCA-
ÇÃO SUPERIOR ISES LTDA

PRAÇA DOMINGOS CORREA DA CRUZ,
14, SANTANA, SÃO PAULO/SP

12 201501455 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE MEDICINA DE
JUAZEIRO DO NORTE

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL

LT D A .

AVENIDA TENENTE RAIMUNDO RO-
CHA, S/N, PLANALTO, JUAZEIRO DO

N O RT E / C E
13 201501815 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO (Tecnológico)
120 (cento e vinte) FACULDADE FARIAS BRITO ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL

FARIAS BRITO LTDA.
RUA CASTRO MONTE, 1364, VARJOTA,

F O RTA L E Z A / C E
14 201500934 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE IMPACTA DE TECNO-

LOGIA
UNIAO EDUCACIONAL E TECNO-
LOGICA IMPACTA-UNI.IMPACTA

LT D A .

RUA DO BOSQUE, 60, - ATÉ 1159/1160,
BARRA FUNDA, SÃO PAULO/SP

15 201502592 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDA-
DE E PROPAGANDA (Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE MAURÍCIO DE NAS-
SAU DE JOÃO PESSOA

CENESUP - CENTRO NACIONAL
DE ENSINO SUPERIOR LTDA

AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PES-
SOA 67, ESTADOS - JOÃO PESSOA/PB

16 201501697 JORNALISMO (Bacharelado) 70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA

CIDADE UNIVERSITÁRIA, S/N, CAM-
PUS I, CASTELO BRANCO, JOÃO PES-

SOA/PB
17 201501214 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SETE DE SETEMBRO ORGANIZAÇÃO SETE DE SETEM-

BRO DE CULTURA E ENSINO LT-
DA

AVENIDA VEREADOR JOSÉ MOREIRA,
1000, CENTRO, PAULO AFONSO/BA

18 201502171 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

90 (noventa) CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA
SENHORA DO PATROCÍNIO

SOCIEDADE DE EDUCACAO NOS-
SA SENHORA DO PATROCINIO S/S

LT D A

PRAÇA ANTÔNIO VIEIRA TAVARES, 73,
CAMPUS V, CENTRO, SALTO/SP

19 201501938 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

240 (duzentas e quarenta) FACULDADE MAURÍCIO DE NAS-
SAU DE JOÃO PESSOA

CENESUP - CENTRO NACIONAL
DE ENSINO SUPERIOR LTDA

AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PES-
SOA, 67, ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB

20 201502959 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS SANTA
CRUZ DE CURITIBA

UNIAO PARANAENSE DE ENSINO
E CULTURA -UNIPEC

RUA AFIFFE MANSUR, 565, TÉRREO,
NOVO MUNDO, CURITIBA/PR
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21 201500827 FÍSICA (Licenciatura) 15 (quinze) UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

RUA PAULO MAGALHÃES GOMES,
S/N, BAUXITA, OURO PRETO/MG

22 201501453 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO TIRA-
DENTES S/S LTDA

TRAVESSA TENENTE ELOY, S/N, ALA-
GOAS, ESTÂNCIA/SE

23 201500895 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bachare-
lado)

170 (cento e setenta) UNIVERSIDADE SANTA CECÍLIA INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCA-
CAO SANTA CECILIA

RUA OSWALDO CRUZ, 266, BOQUEI-
RÃO, SANTOS/SP

PORTARIA Nº 253, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria
Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, publicada em 31 de dezembro de 2014, ambas do Ministério da Educação, a Instrução Normativa SERES nº 02, de 14 de janeiro de 2013, e considerando o disposto
nos processos e-MEC, listados na planilha anexa,

R E S O LV E :
Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº

5.773, de 2006.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Em atenção ao disposto no art. 6º, da Instrução Normativa SERES nº 02, de 14 e janeiro de 2013, publicada em 15 de janeiro de 2013, os cursos reconhecidos por esta Portaria deverão passar por

avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO
Anexo (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 201501429 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA
DA SERRA GAÚCHA - CAXIAS

DO SUL

SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTA TEREZA LTDA.

RUA MARECHAL FLORIANO, 1229,
CENTRO, CAXIAS DO SUL/RS

2 201500813 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
BRASÍLIA

CENTRO DE ENSINO UNIFICA-
DO DE BRASILIA CEUB

QUADRA QS 1 RUA 212, LOTES 02,
04 E 06, TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

PORTARIA Nº 254, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201416398, resolve:

Art. 1º Ficam credenciadoa, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade de Uberaba - UNIUBE, mantida pela So-
ciedade Educacional Uberabense, os polos de apoio presencial si-
tuados nos seguintes endereços:

1. Rodovia BR-230, Transamazônica, bairro Nova Marabá,
Município de Marabá, Estado do Pará;

2. Rodovia PA 256, Km 5, Zona Rural, Município de Pa-
ragominas, Estado do Pará, e

3. Avenida Antônio Xavier de Morais, s/n, Quadra L L 3/5,
bairro Sapucaia, Município de Timbaúba, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 255, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201416386, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade de Uberaba - UNIUBE, mantida pela So-
ciedade Educacional Uberabense, os polos de apoio presencial si-
tuados nos seguintes endereços:

1. Avenida Monte Alegre, Quadra 03, lotes 11 a 37, s/nº,
bairro Residencial Monte Alegre, Município de Inhumas, Estado de
Goiás, e

2. Rua 6, esquina com a Rua 01, Nº 21, bairro Setor Leste,
Município de Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 256, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201415970, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade Tiradentes - UNIT, mantida pela Sociedade
de Educação Tiradentes S/S Ltda, o polo de apoio presencial situado
no seguinte endereço:

I) Rua Sílvia Ferreira, Nº 2754, bairro Piedade, Município de
Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 257, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201416087, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade Tiradentes - UNIT, mantida pela Sociedade
de Educação Tiradentes S/S Ltda, o polo de apoio presencial situado
no seguinte endereço:

I) Rua Goiás, Nº 100, bairro Frei Serafim, Município de
Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 258, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201416373, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade Tiradentes - UNIT, mantida pela Sociedade
de Educação Tiradentes S/S Ltda, o polo de apoio presencial situado
no seguinte endereço:

I) Rua Holanda, Nº 172, bairro Jardim Europa, Município de
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 259, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de

2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201406332, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda, o
polo de apoio presencial situado no seguinte endereço:

1) Rua Antonio José Pereira, Nº 15, bairro Vila Brasilinha,
Município de Tietê, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 260, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201406331, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda, o
polo de apoio presencial situado no seguinte endereço:

I) Rua Pedro Natálio Lorenzetti, Nº 95, bairro Centro, Mu-
nicípio de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 261, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201406315, resolve:

Art. 1º Fica credenciado, na forma de aditamento ao ato de
credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Faculdade Educacional da Lapa - FAEL, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional da Lapa Sociedade Simples Ltda, o
polo de apoio presencial situado no seguinte endereço:

I) Rua Mitsuzo Taguchi, Nº 1206, bairro Vila Nova, Mu-
nicípio de Maringá, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 262, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº




